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“A prisão não são as grades, e a liberdade não é a rua; 
existem homens presos na rua e livres na prisão. É uma 
questão de consciência”. 

                                                  Mahatma Gandhi 

 
 
O presente Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade e Egressas do 

Sistema Prisional do Estado de Sergipe foi elaborado de forma conjunta entre a Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e da Cultura - SEDUC e a Secretaria de Estado da Justiça, do 
Trabalho e de Defesa ao Consumidor - SEJUC, sob a orientação do Departamento Penitenciário 
Nacional – DEPEN. Tem por objetivo garantir a escolarização básica, no nível fundamental e médio, 
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA) e Educação Profissional às pessoas em 
privação de liberdade e egressas do Sistema Prisional do Estado de Sergipe. 

As ações, asseguradas em regime de colaboração intersetorial, visam contribuir com o 
processo de reinserção social por meio da assistência educacional, e tem como princípio contribuir 
para a plena formação do ser humano, ainda que em situação de privação de liberdade. 

Neste sentido, a escola no interior dos presídios deve ter como função primordial 
desconstruir a concepção de que ali é um ambiente de desumanidades e de negação de direitos. A 
educação no espaço prisional deve ser vista como um precioso instrumento de valorização do ser 
humano, de resgate da dignidade humana, de desenvolvimento do pensamento reflexivo, da 
atividade criadora e inovadora, que possibilite a construção da autonomia pessoal e prepare o 
sujeito para o retorno à vida em sociedade. 

Este Plano, ora apresentado ao Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, assinado 
entre os secretários da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura – SEDUC, e da  
Secretaria de Estado da Justiça, do Trabalho e de Defesa ao Consumidor – SEJUC, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, tem como objetivo a ampliação e qualificação da oferta de 
educação nos estabelecimentos penais de Sergipe. 
 
 
 
 

Aracaju, ___ de _______ de agosto de 2021. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Josué Modesto dos Passos Subrinho 
 Secretário de Estado da Educação,  

do Esporte e da Cultura 

________________________________ 
Cristiano Barreto Guimarães 

       Secretário da Justiça, do Trabalho e de 
Defesa ao Consumidor 
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1. APRESENTAÇÃO DO PLANO 

 

A educação para pessoas presas no Estado de Sergipe é estabelecida através dos 
normativos Lei de Execução Penal Nº 7.210/84; CNPCP - Resolução Nº 03/2009, CNE/CEB - 
Resolução Nº 02/2010; CEE - Resolução N° 01/2012 e o Termo de Cooperação Técnica Nº 
007/2018 que prevê as atribuições entre a Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da 
Cultura - SEDUC e a Secretaria de Estado da Justiça, do Trabalho e de Defesa ao Consumidor – 
SEJUC. Há grandes esforços para a ampliação da oferta de atividades educacionais (formais e não 
formais) e, para esse fim, há articulações em diversos níveis para se instituir o Plano Estadual de 
Educação para Pessoas Presas e Egressas de Sergipe, para abarcar o quadriênio 2021-2024. 
Assim, norteada pelo Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema Prisional (Decreto nº 
7.626/2011), pela Resolução CNE nº 02/2020 e pela Nota Técnica nº 
9/2020/COECE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ, pelo Plano Estratégico do Governo de Sergipe, a SEDUC 
apresenta: 

Diretrizes para a educação no sistema prisional do Estado de Sergipe, figuradas no presente plano 
estadual: 

1. Fomento à atividade educacional com orientação pedagógica buscando o 
desenvolvimento humano e a reintegração social das pessoas presas e egressas do 
sistema prisional; 

2. Fortalecimento das ações articuladas com diversos órgãos estaduais dos Poderes 
Executivo e Judiciário;  

3. Estabelecimento de tratativas e parcerias formais com a Sociedade Civil Organizada para 
ações e controle social relacionados à política de mulheres no sistema prisional; 

4. Busca pela diversidade de oferta educacional, considerando atividades culturais e 
esportivas; 

5. Qualificação dos espaços e atividades educacionais em sentido amplo; 

 

Os objetivos do presente Plano Estadual foram delineados seguindo-se as diretrizes, bem como 
de acordo com as possibilidades encontradas junto às redes parceiras. São eles: 

1. Garantir programa de alfabetização para pessoas privadas de liberdade sistema prisional; 

2. Proporcionar o fomento e o fortalecimento da educação básica de qualidade; 

3. Criar programas perenes de acesso à leitura, inclusive com a instituição de clubes/grupos 
de leitura; 

4. Realizar levantamento periódico de dados sobre os processos/atividades/ações de 
educação para pessoas presas e egressas no Estado; 

5. Promover a elevação dos índices de pessoas presas e egressas inseridas em atividades 
educacionais; 

6. Desenvolver estratégias para a ampliação da oferta de atividades educacionais no sistema 
prisional do Estado; 
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7. Estabelecer articulações para que as ações educacionais no sistema prisional sejam 
efetivadas em todas as unidades prisionais do Estado; 

8. Buscar estratégias para garantir a formação e capacitação de profissionais ligados à 
educação e servidores penais no sistema prisional; 

9. Estabelecer articulações para garantir acesso à educação formal e atividades 
complementares para pessoas que cumprem pena em meio aberto (semiaberto/ aberto) e 
para egressas do sistema prisional; 

10. Considerar a diversidade de públicos no sistema prisional para o fomento à educação 
formal e não-formal; 

11. Buscar soluções para o aumento do número de espaços educacionais no sistema prisional; 

12. Proporcionar participação ativa de pessoas presas como monitoras ou orientadoras de 
atividades educacionais; 

13. Garantir o estabelecimento de fluxos, rotinas e procedimentos para as ações educacionais 
no sistema prisional; 

 

2. GESTÃO 

O Termo de Cooperação Técnica Nº 007/2018 prevê as competências e atribuições entre a 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura - SEDUC e a Secretaria de Estado da 
Justiça, do Trabalho e de Defesa ao Consumidor – SEJUC, que atuam em parceria e de forma 
intersetorial para o alcance dos resultados propostos no Plano de Ação. 

As diretrizes para oferta da Educação formal por meio da modalidade EJA nas unidades 
que compõem o Sistema Prisional estão elencadas na Resolução N° 01/2012 do Conselho 
Estadual de Educação. A Resolução Nº 02/2019 prevê a destinação de 20% da carga horária total 
do curso em atividades não presenciais em ambiente Socioeducativo e Prisional, que, neste caso, 
será utilizada para o desenvolvimento de atividades referentes ao Projeto Educação 
Humanizadora Integrada aos Espaços de Privação de Liberdade em Sergipe. 

 A organização da Educação Prisional no Estado de Sergipe acontece por meio das ações 
colaborativas entre as Secretarias envolvidas. A SEJUC/SE é o Órgão da administração direta do 
Estado de Sergipe, tem sua competência definida no art. 21 da Lei 8.496 de 28 de Dezembro de 
2018, alterada pela lei n° 8.633-19, dispondo-se a promoção do respeito à ordem jurídica e às 
garantias constitucionais; a administração do Sistema Penitenciário e da Segurança Prisional; a 
política estadual de proteção e defesa do consumidor; a elaboração de políticas públicas 
direcionadas ao mercado de trabalho, à mão de obra, ao sistema de emprego, à geração de 
postos de trabalho, à formação e ao desenvolvimento profissionais e ao artesanato; o fomento às 
políticas públicas direcionadas ao fortalecimento da economia solidária; o incentivo ao 
cooperativismo e ao associativismo, etc, que desenvolve ações por meio do Departamento do 
Sistema Prisional – DESIPE. 

A SEDUC/SE é Órgão integrante da Administração Estadual Direta, criada pela Lei n º 981, 
de 05 de abril de 1960, alterada pela Lei nº 2.608, de 27 de fevereiro de 1987, transformada pelo 
Decreto nº 10.301, de 27 de fevereiro de 1989, conforme autorização da Lei nº 2.703, de 17 
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fevereiro de 1989, regulamentada pela Lei nº 3.373, de 31 de agosto de 1993. Tem por finalidade 
administrar o Sistema Educacional do Estado de Sergipe. Por meio do Departamento de 
Educação- DED e do Serviço de Educação de Jovens Adultos- SEJA, oferta e desenvolve ações 
pedagógicas ligadas a Educação de Jovens e Adultos. Cada Unidade Prisional tem um Núcleo 
Pedagógico formado por técnicos da SEDUC, da SEJUC ou da Fundação Reviver. Os coordenadores 
pedagógicos e professores da Rede Estadual são lotados em uma Unidade Escolar oriunda de uma 
Diretoria Regional de Educação vinculada.  

Os internos que participam das aulas são matriculados através das escolas vinculantes 
pertencentes a uma Diretoria Regional de Educação da SEDUC/SE, onde as turmas são inseridas 
no SIGA/SIAE- Sistema Integrado Administrativo Educacional – SIAE, que é um conjunto de 
módulos utilizados para administrar e gerenciar todos os processos administrativos e 
educacionais da Secretaria de Estado da Educação. Os dados relativos a cada Unidade Prisional 
são disponibilizados através do SAP- Sistema de Administração Penitenciária, responsável pelo 
gerenciamento e administração das informações do Sistema Prisional ligado à Secretaria de 
Estado da Justiça. 

 Até o momento só estão sendo ofertadas turmas de EJAEF I (Educação de Jovens e 
Adultos – Ensino Fundamental - Anos Iniciais), pois cerca de 64% da população carcerária do 
Estado de Sergipe não possui o ensino fundamental completo, como também os espaços de aula 
são restritos devido a estrutura precária da maioria das unidades prisionais. A EJAEF II (Educação 
de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental - Anos Finais) e a EJAEM (Educação de Jovens e 
Adultos – Ensino Médio) são contempladas pelos Exames Supletivos ofertados pela SEDUC/SE. 

No tocante à formação e capacitação de profissionais que atuam com as ações de 
educação nas prisões estaduais são realizadas por meio da SEDUC/SE. 

Através da Portaria Nº 0619/2021/GS/SEDUC de 17 de fevereiro de 2021 foi instituída a 
Comissão Integrada para Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação das ações contidas no 
Plano Estadual de Educação nas Prisões do Estado de Sergipe, conforme descrita no anexo. 
 

3. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO 

 

AÇÃO FONTE DO RECURSO 
(Incluir/detalhar programas 
federais, inclusive o programa 
PBA, PAR etc, estaduais ou 
municipais, além de recursos 
de capital privado - parceria) 

UNIDADES PRISIONAIS (OU 
EQUIPAMENTO DE ATENÇÃO 
A EGRESSOS) EM QUE AS 
AÇÕES) SÃO     
DESENVOLVIDAS 

QUANTIDADE DE PESSOAS 
ENVOLVIDAS, POR AÇÃO 

Recursos Didáticos PAR Todas as Unidades Prisionais 
e Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico. 

Atender a 250 detentos. 

Manutenção e realização dos 
serviços penitenciários  

FUNPEN Todas as Unidades Prisionais 
e Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico. 

Atender a 250 detentos. 

Qualificação Profissional PRONATEC  Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, 
PREMABAS, PREFEM, 
PRESLEN, COPEMCAN, 

Atender a 180 detentos. 
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Conselho da Comunidade de 
Execução Penal de Sergipe. 

 

4. REDE PARCEIRA 

 

AÇÃO PARCEIROS HÁ INSTITUIÇÃO 
FORMAL DA 
PARCERIA? SE SIM, 
ENVIAR A 
DOCUMENTAÇÃO 
COMO ANEXO DO 
PLANO 

UNIDADES PRISIONAIS 
(OU EQUIPAMENTO DE 
ATENÇÃO A EGRESSOS) 
EM QUE AS AÇÕES) SÃO     
DESENVOLVIDAS 

QUANTIDADE DE 
PESSOAS ENVOLVIDAS, 
POR AÇÃO 

Incentivar a 
continuidade dos 
estudos aos Egressos 
do Sistema Prisional 

Escritório Social ligado a 
7ª Vara de Execução 
Penal 

SEJUC 

SEDUC 

Não. Todas as unidades 
prisionais e Hospital de 
Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico 

 

Técnicos vinculados ao 
Escritório Social realizam 
acompanhamento dos 
apenados 6 meses antes 
do cumprimento da 
pena. 

 

5. INDICADORES ESTRATÉGICOS 

 

OBJETIVO INDICADOR FINALIDADE DO INDICADOR 

Garantir que todas as pessoas 
privadas de liberdade, nas 
unidades prisionais tenham a 
oportunidade de alfabetização. 

  
Elevar a oferta de alfabetização à 
população privada de liberdade. 

Elevar para 90% a taxa de alfabetização da 
população privada de liberdade do 
Sistema Prisional. (1) 
Mensurar a elevação da alfabetização no 
sistema prisional. 

Implementar do Projeto Remição 
pela Leitura 
 
 

Implementação do Projeto Remição 
de Pena pela Leitura nas unidades 
prisionais e elevar gradativamente 
o número de pessoas presas 
participando do projeto. 
 

Mensurar a quantidade de unidades 
prisionais com projetos de Remição de 
Pena pela Leitura implementados e 
pessoas presas participando. 

Ampliar a oferta de inscrições 
nos Exames de Certificação 
ENCCEJA, Supletivo e ENEM. 

% de elevação da escolaridade e 
mensurar a participação nos 
exames nacionais de Educação 
(Supletivo, Encceja PPL, Enem PPL) 
 
 

Mensurar a ampliação de pessoas presas 
inscritas nos exames nacionais de 
educação. 
 

Ampliar a oferta de Educação 
Formal na Modalidade EJA 
Ensino Fundamental Anos Iniciais 
(EJAEF I) 
 
Implementar a oferta de 
Educação Formal EJA Ensino 
Fundamental Anos Finais (EJAEF 
II) e EJA Ensino Médio (EJAEM). 

% de oferta de EJA assegurada nas 
etapas de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio (EJAEF I, II e EJAEM), 
para as pessoas que na idade 
adequada não concluíram seus 
estudos, incluindo os sujeitos 
privados de liberdade, em 100% 
dos estabelecimentos penais. 

 
Mensurar e avaliar a ampliação oferta do 
EJA, nas unidades prisionais. 

Desenvolver estratégias para % da Proposta Pedagógica da EJAEF . 
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implementação da oferta de 
atividades de turmas para o 
EJAEF I, II e EJAEM. 

e EJAEM reestruturada, tendo como 
referência o Currículo de Sergipe, 
considerando as especificidades e 
diversidades dessa modalidade de 
ensino (Educação Especial, 
Educação do Campo, Indígenas e 
Quilombolas e Educação 
Profissional, Educação Prisional e 
Socioeducativa) e o uso das 
tecnologias educacionais, 
estimulando práticas pedagógicas 
inovadoras;  

 
Mensurar a implementação da Política de 
Educação de Jovens e Adultos, de forma 
intersetorial e em parceria com os 
municípios, considerando as 
especificidades das diferentes etapas e 
modalidades de ensino, até 2022. 
 

Buscar estratégias para garantir a 
formação e capacitação de 
profissionais ligados à educação 
no sistema prisional. 
 
Aprimorar a governança e a 
gestão educacional, com vistas a 
efetividade das políticas públicas 
de colaboração e assistência aos 
municípios, de gestão 
democrática, de inclusão e 
promoção da não violência e da 
política de valorização e 
formação dos professores e 
profissionais da educação. (2) 

% Implementar a Política de 
Educação de Jovens e Adultos, 
considerando as especificidades das 
diferentes etapas e modalidades de 
ensino, em parceria com os 
municípios e de forma intersetorial, 
até 2022. 
 
(Oferta de formação continuada aos 
educadores e servidores penais que 
atuam com Educação no sistema 
prisional). 

Assegurar, em parceria com o 
DRH/CENFOR, formação continuada para 
70% dos educadores que atuam na EJA. 
 
 
 
 
(Mensurar a formação continuada aos 
educadores e servidores penais que 
atuam com Educação no sistema 
prisional). 

Buscar soluções para o aumento 
de número de espaços 
educacionais no sistema prisional 
 

% de oferta de EJA assegurada nas 
etapas de Ensino Fundamental 
(EJAEF I, II e EJAEM), para as 
pessoas que na idade adequada não 
concluíram seus estudos, incluindo 
os sujeitos privados de liberdade, 
em 100% dos estabelecimentos 
penais. 
 

Mensurar a ampliação da oferta de 
atividades educacionais formais e não 
formais - cultura e esporte - ao público 
prisional. 

Estabelecer articulações para 
que as ações educacionais no 
sistema prisional sejam 
efetivadas em todas as unidades 
prisionais do estado. 
 

% Implementar a Política de 
Educação de Jovens e Adultos, 
considerando as especificidades das 
diferentes etapas e modalidades de 
ensino, em parceria com os 
municípios e de forma intersetorial, 
até 2022.  
Acompanhamento dos indicadores 
e metas do Plano Estadual de 
Educação para pessoas privadas de 
liberdade e egressas do sistema 
prisional- SE. 

Alinhar ações com a Comissão Estadual de 
Acompanhamento, Monitoramento e 
Avaliação do Plano Estadual de Educação 
nas Prisões de Sergipe de 2022 até 2023. 
Mensurar o acompanhamento dos 
indicadores e metas deste Plano pela 
Comissão de Monitoramento. 

Desenvolver estratégias para a 
ampliação da oferta de 
atividades educacionais no 
sistema prisional do Estado.  

% de Cursos FIC ofertados nas 
Unidades Prisionais (PRONATEC 
Prisional) em parceria com a SEJUC; 

Mensurar a ampliação de Cursos FIC nas 
unidades prisionais.  
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Obs: Conforme Indicador do Plano Estratégico do Estado de Sergipe “Elevar para 90% a taxa de alfabetização da 

população com 15 anos ou mais, em parceria com os municípios e de forma intersetorial, até 2022”. Este indicador 

relaciona-se com a Política Estadual de Educação de Jovens e Adultos cujo público atendido é a partir dos 15 anos 

(idade mínima para EJAEF – Ensino Fundamental) e 18 anos (idade mínima para a EJAEM – Ensino Médio). (1) 

(2) Objetivo Estratégico 3 do Plano Estratégico do Governo de Sergipe (2019-2022). 

 

6. PLANO DE AÇÃO 

O plano de ação é uma das partes mais importantes do plano estadual, pois apresenta os 
focos de atuação, as estratégias, os envolvidos e quando se pretende o alcance das metas 
considerando as estratégias apresentadas. As estratégias podem ser alteradas ao longo da 
execução do plano, uma vez que novos parceiros podem surgir e a destinação de recursos 
também.  

 

6.1. Eixo Gestão  

O Termo de Cooperação Nº 007/2018 estabelece a parceria, as atribuições e 
competências entre as Secretarias envolvidas para o desenvolvimento das atividades ligadas à 
assistência educacional, em cumprimento à Lei de Execução Penal. 

6.1.1. Atribuições e competências 

              Da SEDUC/SE: 
a. Instituir ações educacionais nos presídios do Estado de Sergipe, favorecidas por uma 

estrutura organizacional eficiente;  
b. Ofertar a EJA nas diversas etapas e organização de ensino para o adulto privado de 

liberdade de modo a contemplar as várias necessidades educacionais; 
c. Prover o sistema de recursos humanos e pedagógicos necessários para o cumprimento 

dos objetivos pedagógicos do Plano de Ação; 
d. Capacitar docentes, gestores, agentes penitenciários e demais técnicos envolvidos no 

processo pedagógico no que se refere ao uso e ao acompanhamento das diversas 
metodologias de ensino ofertadas para uma ação eficiente; 

e. Promover avaliações contínuas de modo a colher subsídios para o monitoramento do 
sistema; 

f. Elaborar junto à SEJUC um Projeto Pedagógico para a Educação no Sistema Prisional, de 
acordo com as Diretrizes Nacionais; 

g. Encaminhar professores, pedagogos e técnicos para a operacionalização do Projeto 
Pedagógico, de acordo com a carência apresentada pela Coordenação Pedagógica da 
Educação Prisional, após análise da disponibilidade pela SEDUC; 

h. Fornecer o livro didático utilizado em turmas da Educação de Jovens e Adultos na rede 
estadual de ensino; 

i. Acompanhar, controlar e avaliar, junto à SEJUC, as ações de Educação Prisional, por meio 
de relatórios técnico-pedagógicos e outras formas de monitoramento e avaliação, 
conforme estabelecido pela Rede Estadual de Ensino; 
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j. Estender a realização de exames supletivos às unidades carcerárias e emitir certificados de 
conclusão dos cursos e exames; 

k. Suprir as unidades escolares, vinculadas ao Sistema Prisional, do instrumental escolar 
necessário ao controle e acompanhamento do processo educativo; 

l. Participar periodicamente das reuniões de monitoramento, através da Coordenação 
Pedagógica da Educação Prisional, para atualizar continuamente o processo educacional. 

 
            Da SEJUC/SE: 

a. Fornecer à Coordenação de Educação Prisional, mediante um levantamento prévio, os 
dados sobre quantidade, perfil e necessidades educacionais do universo dos alunos; 

b. Organizar a participação e frequência dos internos nos cursos, em Unidades Carcerárias, 
observadas as diretrizes definidas no Projeto Pedagógico ou documento oficial pertinente; 

c. Conceder espaço físico adequado para o funcionamento dos cursos, incluindo salas de 
aula e bibliotecas, com equipamentos e mobiliário escolar permanente; 

d. Fornecer material didático necessário ao desenvolvimento das aulas, excetuando-se os 
livros didáticos; 

e. Disponibilizar transporte para a equipe técnica e Coordenação da Educação Prisional para 
acompanhamento das ações nas unidades prisionais; 

f. Capacitar agentes e servidores do sistema prisional para o trabalho de segurança e apoio 
às ações educativas. 

g. Fornecer material de consumo necessário ao funcionamento da Educação Prisional; 
h. Oferecer condições adequadas para a aplicação das provas dos Exames Supletivos nas 

unidades carcerárias; 
i. Fornecer ao Serviço de Educação de Jovens e Adultos da SEDUC, relatórios periódicos 

sobre regularidade das ações educacionais e frequência dos alunos às aulas para avaliação 
dos cursos; 

j. Divulgar o Projeto da Educação Prisional nas diversas instituições carcerárias do Estado; 
k. Organizar a matrícula, liberação e movimentação dos internos que participarão das 

atividades educacionais; 
l. Realizar reuniões periódicas com o pessoal envolvido no processo educacional com o 

objetivo de manter atualizado o fluxo de informações. 
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6.1.2. Gestão de Pessoas 

 

6.2. Eixo Educação Formal/ Alfabetização 

Eixo Indicador 
relacionado 

Finalidade do 
indicador 

Meta 

Cronograma 
(previsão para 

atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da 

meta 

 

Gestão de 
Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
% Implementar a 
Política de 
Educação de 
Jovens e Adultos, 
considerando as 
especificidades das 
diferentes etapas e 
modalidades de 
ensino, em parceria 
com os municípios e 
de forma 
intersetorial, até 
2022.   
 

(Acompanhamento 

dos indicadores e 
metas do Plano 
Estadual de 
Educação para 
pessoas privadas de 
liberdade e 
egressas do sistema 
prisional- SE). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alinhar ações com a 
Comissão Estadual 
de 
Acompanhamento, 
Monitoramento e 
Avaliação do Plano 
Estadual de 
Educação nas 
Prisões de Sergipe 
de 2022 até 2023. 

 

Mensurar o 
acompanhamento 
dos indicadores e 
metas deste Plano 
pela Comissão de 
Monitoramento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualização dos 
representantes dos 
Comitês: 

Comitê Técnico 
Operacional – 
CTO/SEDUC, até 
agosto de 2021; 

Comitê Executivo 
Gestor – 
CEG/SEDUC, até 
agosto de 2021; 

 

Comitê Externo 
Consultivo - 
CEC/SEDUC, até 
agosto de 2021. 

 

 

Acompanhamento da 
Implementação do 
Projeto Remição pela 
Leitura; 

 

Dialogar com a 
Secretarias envolvidas 
no tocante à 
ampliação dos 
espaços para oferta 
educacional ; 

Envio de Ofícios às 
instituições 
participantes; 

Comitê Técnico 
Operacional – 
CTO/SEDUC  

com Reuniões 
Trimestrais  

 

Comitê Executivo 
Gestor – 
CEG/SEDUC e 
Comitê Externo 
Consultivo - 
CEC/SEDUC  

com Reuniões 
Semestrais. 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Estado 
da Educação e 
Secretaria de Estado 
da Justiça, do 
Trabalho e de 
Defesa do 
Consumidor, 
Secretaria de Estado 
da Inclusão e 
Assistência Social, 
Defensoria Pública 
do Estado, Conselho 
Estadual de 
Educação, OAB, 
Pastoral Carcerária, 
MP/SE, 
Representante de 
Professores e de 
Agentes Prisionais.  

Eixo Indicador 
relacionado 

Finalidade do 
indicador 

Meta 

Cronograma 
(previsão para 

atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da 

meta 

Educação 
Formal/Alfabeti
zação 

 

 

 

 

 

 

Elevar a oferta de 
alfabetização à 
população privada de 
liberdade. 

 

 

 

 

 

 

Elevar para 90% a 
taxa de 
alfabetização da 
população privada 
de liberdade do 
Sistema Prisional. 

(Mensurar a 
elevação da 
alfabetização no 
sistema prisional). 

 

12 meses – aumento 
de 5% 

24 meses – aumento 
de 10% 

36 meses – aumento 
de 15% 

48 meses – aumento 
de 20% 

 

 

Estabelecer acordo 
com a Secretaria de 
Educação do Estado 
para nova 
distribuição dos 
recursos financeiros 
e dos docentes, a 
fim de permitir que a 
cada 12 meses seja 
possível elevar 5% o 
número de alunos 
de ensino 
fundamental; 

Secretaria de Estado 
da Educação, do 
Esporte e da Cultura 
-SEDUC e Secretaria 
de Estado da Justiça, 
do Trabalho e de 
Defesa do 
Consumidor- SEJUC. 
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Educação 
Formal/ EJA 

 

 

% de oferta de EJA 
assegurada nas 
etapas de Ensino 
Fundamental e 
Ensino Médio 
(EJAEF I, II e 
EJAEM), para as 
pessoas que na 
idade adequada não 
concluíram seus 
estudos, incluindo os 
sujeitos privados de 
liberdade, em 100% 
dos estabelecimentos 
penais. 

 

 

 

(Mensurar e avaliar 
a ampliação oferta 
do EJA, nas 
unidades 
prisionais.) 

 

 

 

Ampliação da oferta 
do EJA Anos Iniciais, 
em: 

12 meses – aumento 
de 5% 

24 meses – aumento 
de 10% 

36 meses – aumento 
de 15% 

48 meses – aumento 
de 20% 

 

Implantação do EJA 
Anos Finais e Ensino 
Médio, em: 

12 meses – 
implantação de 5% 

24 meses – 
implantação de 10% 

36 meses – 
implantação de 15% 

48 meses – 
implantação de 20% 

 

 

Utilizar metodologia 
de sala de aula 
invertida, com 
ensino híbrido, para 
algumas disciplinas 
do ensino 
fundamental, 
permitindo que haja 
mais espaço em 
sala de aula; 

Utilizar espaço da 
igreja para aulas de 
tira-dúvidas; 

Capacitar pessoas 
presas como 
monitores para que 
possam auxiliar os 
colegas nas dúvidas 
com as disciplinas, a 
fim de qualificar o 
espaço de ensino 
em sala de aula. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 
Formal/ EJA 

% da Proposta 
Pedagógica da 
EJAEF e EJAEM 
reestruturada, tendo 
como referência o 
Currículo de Sergipe, 
considerando as 
especificidades e 
diversidades dessa 
modalidade de 
ensino (Educação 
Especial, Educação 
do Campo, Indígenas 
e Quilombolas e 
Educação 
Profissional, 
Educação Prisional e 
Socioeducativa) e o 
uso das tecnologias 
educacionais, 
estimulando práticas 
pedagógicas 
inovadoras; 

Mensurar a 

implementação da 

Política de 

Educação de 

Jovens e Adultos, 

de forma 

intersetorial e em 

parceria com os 

municípios, 

considerando as 

especificidades das 

diferentes etapas e 

modalidades de 

ensino, até 2022. 

 

Ofertar “Projeto 
Educação 
Humanizadora 
Integrada aos 
Espaços de Privação 
de Liberdade 
(componente 
curricular)” em 
Sergipe: 

 

12 meses – ofertar até 
20% da carga horária 
curricular para 
desenvolvimento de 
ações voltadas ao 
projeto, em todas as 
turmas de EJA. 

24 meses - ofertar até 
20% da carga horária 
para desenvolvimento 
de ações voltadas ao 
projeto, em todas as 
turmas de EJA. 

36 meses - 12 meses 
– ofertar até 20% da 
carga horária para 
desenvolvimento de 

Inserção do Projeto 
na Nova 
Organização 
Curricular e no PPP 
da EJA aprovados 
pelo Conselho 
Estadual de 
Educação. 

 

Destinação de 20% 
da carga horária do 
curso para 
desenvolvimento 
das atividades 
previstas no Projeto. 

 

Participação das 
famílias com os 
internos, quando 
possível, durante as 
visitas. 
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6.3. Eixo Educação Não Formal 

6.3.1. Exames Nacionais  

ações voltadas ao 
projeto, em todas as 
turmas de EJA-  

48 meses - ofertar  até 
20% da carga horária 
para desenvolvimento 
de ações voltadas ao 
projeto, em todas as 
turmas de EJA 

Eixo Indicador 
relacionado 

Finalidade do 
indicador 

Meta 

Cronograma 
(previsão para 

atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da meta 

Educação 
Não 
Formal/Proje
to Remição 
da Pena pela 
Leitura 

 

 

 

 

 

 

 

 

Implementação do 
Projeto Remição de 
Pena pela Leitura nas 
unidades prisionais e 
elevar gradativamente 
o número de pessoas 
presas participando do 
projeto. 
 
 

Mensurar a 
quantidade de 
unidades prisionais 
com projetos de 
Remição de Pena 
pela Leitura 
implementados e 
pessoas presas 
participando. 

Aumento de pessoas 
presas participando de 
projetos de remição 
de pena pela leitura, 
em: 

 

12 meses – aumento 
de 20%  

24 meses – aumento 
de 40% 

36 meses – aumento 
de 60% 

48 meses – aumento 
de 90% 

 

 

Lotação de 
professores nas 
unidades para 
desenvolver o 
Projeto juntamente 
com a equipe 
pedagógica e 
Comissões 
envolvidas de cada 
unidade prisional. 

 

Reuniões 
intersetoriais para 
discussão e 
sugestões de 
estratégias 

 

Desenvolvimento de 
Ações Pedagógicas 

 

Secretaria de Estado 
da Educação, do 
Esporte e da Cultura -
SEDUC e Secretaria 
de Estado da Justiça, 
do Trabalho e de 
Defesa do 
Consumidor-SEJUC. 

Educação 
Não 
Formal/Proje
to Remição 
da Pena pela 
Leitura 

 

 

 

 

 

Implementação do 
Projeto Remição de 
Pena pela Leitura nas 
unidades prisionais e 
elevar gradativamente 
o número de pessoas 
presas participando do 
projeto. 
 
 

Mensurar a 
quantidade de 
unidades prisionais 
com projetos de 
Remição de Pena 
pela Leitura 
implementados e 
pessoas presas 
participando. 

Implantação do 
projeto de remição de 
pena pela leitura nas 
unidades prisionais, 
em: 

12 meses – 
implantação em 4 
unidades prisionais 

24 meses – 
implantação em 9 
unidades prisionais 

 Secretaria de Estado 
da Educação, do 
Esporte e da Cultura -
SEDUC e Secretaria 
de Estado da Justiça, 
do Trabalho e de 
Defesa do 
Consumidor-SEJUC. 

Eixo Indicador 
relacionado 

Finalidade do 
indicador 

Meta 

Cronograma 
(previsão para 

atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da meta 
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6.4. Eixo Qualificação Profissional 

 

Eixo Indicador relacionado Finalidade do 
indicador 

Meta  

Cronograma 
(previsão para 
atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 
diretamente para o 
atingimento da meta 

Qualificação 
Profissional/
Oferta de 
Cursos 

% de Cursos FIC 
ofertados nas Unidades 
Prisionais (PRONATEC 
Prisional) em parceria 
com a SEJUC; 

Mensurar a 
ampliação de 
Cursos FIC nas 
unidades 
prisionais. 

Oferta de vagas de 
qualificação 
profissional (Pronatec 
Prisional), em: 

12 meses – 90 vagas; 

24 meses – 90 vagas. 

 

 

Através de 
contratação de 
profissionais ofertar 
para internos cursos 
de: Barbeiro, 
Instalador 
Hidráulico-
Residencial, 
Pedreiro de 
Revestimento em 
Argamassa, 
Pedreiro de 
Alvenaria, Padeiro, 
Salgadeiro, 
Serígrafo, Depilador, 
costureiro de 
Máquina Overloque. 

Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e 
da Cultura -SEDUC e 
Secretaria de Estado da 
Justiça, do Trabalho e 
de Defesa do 
Consumidor-SEJUC. 

 

 

 

 

Exames 
Nacionais/Insc
rições nos 
Exames de 
Certificação 
ENCCEJA PPL, 
Supletivo e 
ENEM. 

 
% de elevação da 
escolaridade. 

Mensurar a 
ampliação de 
pessoas presas 
inscritas nos 
exames nacionais 
de educação. 

 

 

. 

 

Ampliação de 
participantes no Enem 
PPL, em: 

 

12 meses – aumento 
de 5% 

24 meses – aumento 
de 10% 

36 meses – aumento 
de 15% 

48 meses – aumento 
de 20% 

 

 

Oferecer reforço 
escolar de 
preparação para as 
provas; 

Capacitar pessoas 
presas como 
monitores para que 
possam auxiliar os 
colegas nas dúvidas 
com as disciplinas, a 
fim de melhorar os 
resultados nas 
provas. 

 

Secretaria de Estado 
da Educação, do 
Esporte e da Cultura -
SEDUC e Secretaria 
de Estado da Justiça, 
do Trabalho e de 
Defesa do 
Consumidor-SEJUC. 

Exames 
Nacionais/Insc
rições nos 
Exames de 
Certificação 
ENCCEJA PPL, 
Supletivo e 
ENEM. 

 
% de elevação da 
escolaridade. 

Mensurar a 
ampliação de 
pessoas presas 
inscritas nos 
exames nacionais 
de educação. 

 

 

Ampliação de 
participantes no 
Encceja PPL e 
Supletivo, em: 

12 meses – aumento 
de 5% 

24 meses – aumento 
de 10% 

36 meses – aumento 
de 15% 

48 meses – aumento 
de 20% 

 

 

Oferecer reforço 
escolar de 
preparação para as 
provas; 

Capacitar pessoas 
presas como 
monitores para que 
possam auxiliar os 
colegas nas dúvidas 
com as disciplinas, a 
fim de melhorar os 
resultados nas 
provas. 

 

Secretaria de Estado 
da Educação, do 
Esporte e da Cultura -
SEDUC e Secretaria 
de Estado da Justiça, 
do Trabalho e de 
Defesa do 
Consumidor-SEJUC. 
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6.5. Eixo Estrutura (salas de aula, bibliotecas, espaços de leitura etc) 

 

Eixo Indicador relacionado Finalidade do 
indicador 

Meta  

Cronograma 
(previsão para 
atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 
diretamente para o 
atingimento da meta 

Estrutura 
(salas de 
aula, 
bibliotecas, 
espaços de 
leitura etc) 

% de oferta de EJA 
assegurada nas etapas 
de Ensino Fundamental 
(EJAEF I, II e EJAEM), 
para as pessoas que na 
idade adequada não 
concluíram seus 
estudos, incluindo os 
sujeitos privados de 
liberdade, em 100% dos 
estabelecimentos 
penais. 

Mensurar a 
ampliação da 
oferta de 
atividades 
educacionais 
formais e não 
formais - cultura e 
esporte - ao 
público prisional. 

Aumentar espaços de 
educação, em: 

 

12 meses – aumento 
de 5% 

24 meses – aumento 
de 10% 

36 meses – aumento 
de 15% 

48 meses – aumento 
de 20% 

 

 

Promover 
estratégias e 
mobilização de 
recursos próprios ou 
afins para 
adequação da 
infraestrutura das 
unidades sob 
jurisdição da 
SEJUC/SE. 

Secretaria de Estado da 
Justiça, do Trabalho e 
de Defesa do 
Consumidor- SEJUC. 

 

6.6. Eixo Formação e Capacitação de Profissionais 

 

Eixo Indicador relacionado Finalidade do 
indicador 

Meta 

Cronograma 
(previsão para 

atingimento da meta) 

Estratégia para 
alcance da meta 

Órgãos/instituições 
envolvidas 

diretamente para o 
atingimento da meta 

Formação e 
Capacitação 
de 
Profissionais 

% Implementar a 
Política de Educação de 
Jovens e Adultos, 
considerando as 
especificidades das 
diferentes etapas e 
modalidades de ensino, 
em parceria com os 
municípios e de forma 
intersetorial, até 2022. 
(Oferta de formação 
continuada aos 
educadores e servidores 
penais que atuam com 
Educação no sistema 
prisional). 

Assegurar, em 
parceria com o 
DRH/CEFOR, 
formação 
continuada para 
70% educadores 
que atuam na EJA 

Mensurar a 
formação 
continuada aos 
educadores e 
servidores penais 
que atuam com 
Educação no 
sistema prisional. 

Ampliação de 
formação para 
professores e 
servidores penais: 

12 meses – aumento 
de 5% 

24 meses – aumento 
de 10% 

36 meses – aumento 
de 15% 

48 meses – aumento 
de 20% 

 

 

Oferta de formação 
continuada aos 
educadores e 
servidores penais 
que atuam com 
Educação no 
sistema prisional. 

Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e 
da Cultura - SEDUC e 
Secretaria de Estado da 
Justiça, do Trabalho e 
de Defesa do 
Consumidor- SEJUC. 

 

 

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO  

Através da Portaria Nº 0619/2021/GS/SEDUC de 17 de fevereiro de 2021 foi instituída a 
Comissão Integrada para Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação das ações contidas no 
Plano Estadual de Educação nas Prisões do Estado de Sergipe. Composta por 3 (três) Comitês: 
Comitê Técnico Operacional – CTO/SEDUC, com Reuniões Trimestrais; Comitê Executivo Gestor – 
CEG/SEDUC e Comitê Externo Consultivo - CEC/SEDUC, com Reuniões Semestrais.  
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Realização de Ações Pedagógicas pelos técnicos do Serviço de Educação de Jovens e 
Adultos vinculados ao Departamento de Educação da SEDUC/SE, por meio do Projeto “EJA nas 
Prisões: desenvolvimento de competências e habilidades para o exercício da liberdade”. 

Aplicação dos Exames Supletivos de forma itinerante para certificação do Ensino 
Fundamental Anos Finais e Ensino Médio. 

Construção do Plano de Ação entre SEDUC/SEJUC para implementação do Projeto 
Remição da Pena pela Leitura nas Unidades Prisionais, conforme diretrizes dadas pela Lei Estadual 
Nº 8.420/2018. 

Criação de cronograma de visitas para acompanhamento pedagógico nas unidades 
prisionais do Estado, bem como realização de reuniões com as equipes pedagógicas para 
reformulação do PPP – Projeto Politico Pedagógico e as Organizações Curriculares. 

Realização de Formação-Vivência para as equipes pedagógicas e agentes prisionais, com a 
temática “Educação Socioambiental: por uma Educação em Valores Humanos”, realizada pela 
SEDUC/SE em parceria com a UFS/FAPESE/PETROBRÁS e a GRANDE SÍNTESE- Instituto Cultural 
para o Florescimento do Homem. 

Pelo projeto “Empoderar Mulheres para o mundo ficar Odara” que existe há três anos e 
meio, as internas do Presídio Feminino – PREFEM confeccionam diversos tipos de materiais, no 
Odara Ateliê – um espaço onde funcionava anteriormente uma fábrica de costura que atendia às 
demandas internas, e que durante a pandemia passou a confeccionar máscaras a fim de diminuir 
o contágio dentro da unidade prisional. Antes do foco na produção de máscaras para o 
enfrentamento à Covid-19, as internas também confeccionavam produtos como bolsas, artigos de 
decoração, têxteis, necessaires, tapetes, sacolas e várias outras peças. 

Vale ressaltar que algumas ações iniciadas em 2019 e 2020 foram suspensas em 2020 e 
2021 por conta da pandemia provocada pelo coronavírus. 

 

8. ANEXOS 

1- Termo de Cooperação Nº 007/2018. 

2- Resolução N° 01/ 2012 do Conselho Estadual de Educação que institui a oferta da EJA Prisional. 

3- Portaria Nº 0619/2021/GS/SEDUC de 17 de fevereiro de 2021 que institui a Comissão Integrada 
para Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação das ações contidas no Plano Estadual de 
Educação nas Prisões do Estado de Sergipe. 

4- Lei Estadual Nº 8.420/2018, que estabelece diretrizes para implementação do Projeto Remição 
da Pena pela Leitura. 

5- Formulário que será passado pelo Departamento Penitenciário Nacional quando o plano for 
formalmente apresentado. 

6- Planilhas/tabelas de diagnóstico da educação no sistema prisional e para egressos. 
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